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PORTARIA Nº 2649/GR/UFFS/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 3807/GR/UFFS/2024 

 

Designa membros da Comissão do Exame 

Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos 

Expedidos por Instituição de Educação Superior 

Estrangeira da Universidade Federal da Fronteira 

Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros da Comissão do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 

Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida) da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, constituída pela Portaria nº 2648/GR/UFFS/2023. 
INCISO  NOME  CARGO  SIAPE  ATRIBUIÇÃO  

I Jeferson Saccol Ferreira Pró-Reitor de Graduação 1770611 Presidente 

II Maiquel Tesser Diretor de Registro Acadêmico 2769404 Membro 

III Sidiana Ruaro da Silva Chefe da Divisão de Gerenciamento de Diplomas 2920036 Membro 

IV Marina Andrioli Divisão de Gerenciamento de Diplomas 2960039 Membro 

V Cecília Inês Duz de Andrade Divisão de Gerenciamento de Diplomas 1767751 Membro 

VI Marcelo Moreno 
Professor do Magistério Superior do campus 

Chapecó - Médico 
2421784 Membro 

VII Thais Nascimento Helou 
Professor do Magistério Superior do campus 

Chapecó - Médica 
1482694 Membro 

VIII Julio Cesar Stobbe 
Professor do Magistério Superior do campus Passo 

Fundo - Médico 
2058102 Membro 

IX 
Jorge Roberto Marcante 

Carlotto 

Professor do Magistério Superior do campus Passo 

Fundo - Médico 
1838230 Membro 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3807
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2023-2648

